
CATOLÉ DO ROCHÀ-PB'
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000024/2024

UCITAÇÃONo. 9/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO; MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI n' 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL n® 032/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO RXHA
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

O Òraâo Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27. doravante denominado simplesmente
«nhecSSeíua^^ intelsar que fará eralizar através do Agente de Contratação, denominado Pregões, assessor^o Po^ua

necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município..

Data de abertura da sessão pública: 19/03/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para Inicio da fase de lances: 19/03/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: wvKw.portaldecompraspublicas.com.br
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Anexo I deste instrumento.
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meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

SiTrepugnação não possuiefeftosuspensivo.sendoasuaconcessâomedidaexcepctonalquedeverá ser motivada peloPregoeiro. nos autos do processo
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2.6.AS erspostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaç^s serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema, oerrao oo p
estahftiecifin no item 2.3. e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO fra>»nc
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos.
311.ANEX01 - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
31 2 ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor



FIs..

3.1.3ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integraíidade dos custos; \
3.1.4ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos nomiativos.
3.2A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoiedorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce,pb.gov.br;
3.2.1.3.www.portaidecompraspublicas.com.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1 .Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Decreto Municipal n" 032/2023; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; que ficam fàzendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 01 (uma) hora;
Conclusão: 10 (dez) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo I.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos temios dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4As despesas deconentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: FPM/FMS e Outros
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS
10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 .A licitação será realizada á distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para acesso ao
sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatórío e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peia Administração ou de sua desconexão;
e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6.4A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1 .Que não atendam ás condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.É pemnitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito peios consordados, com indicação da
empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Ap[esentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de
cada consorciado:

6.6.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei;

6.6.3.lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma etolada;
6.6.4.ResponsabiIidade solidária dos integrantes petos atos praticados em consórcio, tanto na otse de licitação quanto na de execução do contrato;
6.6.5.0 licrtante vencedor é obrigado a promover, antes da ceiebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do respecfivo
compromisso anteríomiente subscrito petos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada peto ORC e condicionada á comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilrtação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável peto consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.
6.8.A LICITANTE DEVERÁ TER CIÊNCIA QUE OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PREST/VDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-
PB, PARA EVITAR TRANSTORNOS AOS USUÁRIOS/PACIENTES DO SUS QUE NECESSITAREM DOS SERVIÇOS, ESPECIALMENTE NOS CASOS
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

6.8.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao reqursito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico,
quando solicitado peto Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação:



6.8.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 9.119,82. Essa comprovação terá como 1

o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia é até a data e o horário previstos par^
da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ,áo lídtante
provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação do
Pregoeiro. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia; a) caução em ènheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; o) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida
garantia, quando na modaPidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha. Banco -
Bando do Brasil. Agência - 0585-1. Conta Conente - 6.028-3. Na hipótese do respectivo comprovante bancárn apresentar alguma inconsistência que não
permita a confinnação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada;
6.8.1.1 .A garantia de proposte será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação;
6.8.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a
contratação;
6.8.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a ittulo de garantia de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se
for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta lidta^, a respectiva proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão partidpar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa á distância utilizado pelo
ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.0S interessados deverão atender ás condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações Inerentes ao certame.
7.3.0 licitante rraponsabiliza-se exclusiva e fbimalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, indusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

7.5A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
82.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações na»ssàrias e obrigatórias, sem
prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
82.1.Que está ciente e concorda com as condiçõw contidas no Editai e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integrafidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório.
i22.Qise n& emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXiii, da Constituição Federai.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos iii e iV, do Art.
1° e no Inciso lli, do Art 5° da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras
normas especificas.
8.3.0 iicitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os rwjuisitos estabelecirins no Art 3®, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento afvorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§1'ao 3», do Art. 4®, da Lei 14.133/21:
8.3.1 .No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e „j
8.32.N0S itens em que a partidpação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequerio porte, a assinalaçâo do campo 'não apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento afvorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0S licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apos
a afse de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final minimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá ás seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermedfarios quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

8.7.2.0S lances seito de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai minimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.0 valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final minimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e
pennanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Caberá ao Ecitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo lidtatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.A aflsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o ifcitante ás sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O
Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as infonnações declaradas.
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9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios par/} exame
de forma objetiva da sua real adequação e exequibílidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item; expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Temo de Referência - Anexo I;
9.1 .S.Descrição do objeto: contendo as infomações similares à especificação do Temo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Temo de Referência - Anexo I.
9.5A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das deposições nelas contidas, em confbmidade com o que dispõe este Edital
e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto Rcitado nos seus temos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
9.6.NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente.

9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob al^ação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legistaçâo vigente.
9.10.OS licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nomas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas.
9.11M propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante Importa desclassificação da proposta
correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edãal.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 .A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

10.2.OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desdassilicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
10.5.lntciada a afse competitiva, os ficitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.OS licitantes poderá» oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de vaior Inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequivel;

10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou fmstrar o caráter
competitivo desse processo Ircitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada
do Bcitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
10.10A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úlbmos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dots minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1.Após o reinicio previsto no item adma, os Ecitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14.EncerTada a etapa de que trata o subrtem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem cr^cente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
lO.IS.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após deoomdas vinte e quatro horas da comunicação do afto pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apronte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema Identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
dassif^as, para o fim de aplicar-se o rJispodo nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.



E
1021 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de i^ueno porte que se encontrarem na afixa de até cinco por cento aãma d
proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. , u om uainr
10 22A melhor cfassicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima oferta para desemf^, obrigatoriamente em valor
ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunic^ automatica para^. „
10.23.Caso a microempiesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no ^
demais ifcitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de anco por cento, na oídem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estatrelecido no item anterior.
10 24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se enrontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será reaTizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.SÒ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de 1^. en hoi«!iai«/oi n«taí.rriPfn-
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art 60, da Lei 14.13321, nesta
10 26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo a classificação;
1026.2Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. pata a qual deverão preferencialmente ser utlaados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; . . ,u
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento,
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
1ü.27.2.Empresas brasileiras;
10 27 3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

^ mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço m^ definido para a contratação,

(cSlínSÍMarà ao rioIBnle irall» cBsafcaao que, no prazo Oe no mliiimo 02 (doas) horas, «wlo a soa prop^
lis at^SJol^a^oSçâo roallzada, acompilrada, so O» o caso, dos docrrmootos comptenordaras, ,»raodo oocnrsslnos à condonafâo
1fífÉ°^oTp^'S^plosU»o«lo,apar»doso,Baçâofund«n««^^
SSrorit.C^^SíS^SâSSSrstSrLda.o^opa.asoa^^^^^^
mínimo de vinte e quatro horas. ......
10.30Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

llíÊí^ítia^W^o^Saçio, o Pregooiro raaidarà a vorrOcatSo da cordormidade da pro(K>sla prordsor^lo dassiliryla om prlrr^ Irrgar

siotSSJ^SnÜrUar o prazo ostaboloddo, apar«rdosollcrtaç»|or.darnordada.aoola,(«atarnMr»nosl«^
de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente,
112.Será desclassificada a proposta vencedora que:

^ 11.3.1 .Contiver vícios insanáveis; ^ r. • a «i.
113 2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo i,
1l'.3.3.AprBsentar pr^ inexequiveis ou permanecerem adma do preço máximo definido para a contratação.
113 4 Não tiverem suaexequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admini^çâo; „i„-a-A,,oi
1135 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que ^ cjjta]

de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficienle,
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove.
11421 Que o custo do licitante uHrapassa o valor da proposta: e

S?ElJS^,^!SS^SSL1Irrr,r..a,.....p.<.p.A«rr^«^-l»'"^

de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital.

l"teZr!ílSLt.Ar,Ba»lr>srrur,,er,t,.,r,8Chssâri,»eh..f^^



12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ. /
12.3.2.Piova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, leiativo à sede do ücitanle, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratuai. . e
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. tm se
tratando de Microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sibo www.portaIdoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitubvo, estatuto ou contato soci^ no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No
caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresta: inscrição do ato constitutivo da fiBal,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no flegistro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para
funcionamento no BrasO. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva, e cópia dos documentos pessoais do tituiar/sócios. , .
12.3.4. Balanço patrimoniai e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados na forma da iei e em conformidade com as
Normas Brasfieiras de Contabfifdade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como
apresentação dos competentes termos de abertura e encenamento. assinados por profissional Contábfi habilitado e devidamente registrados na junta
comerciai competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo de entrega junto a Receita Federai (em confonnidade com as
determinações legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constitmda há rnenra de um ano,
aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Batenço de Atertura assinado
por profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita Federai, quando for
do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual. ^ , o ..j,
12 3 5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionai, mediante apresentação de certidão expedida
Federal do Brasil-Rl^epelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacionai-PGFN,referenteatodos os cr^itosIribu^federaBeàDiiJla^^^
- DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n» 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Sseiíoídel^SSe con^^^^ da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante

a Míça a. Tabalho. meílaata a apjesaijjg « Ca«»>^« Débitos T-abalhisBs
CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 1 de rnaio de 1943. ho7p<!sbíb
12.3.9.Declaraçâo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos embalo nofemo, da CorSto
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Ari. 7», Inciso XXXill, da Consbtuição

123 lOIte^iw^^tó^ pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
SiraES^"JosToonstt^^^ FedS, nas etfe trabaihtetas, nas normas infralegais, nas convenções colebvas de trabalho e nos

SSSitaConsolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de contas da união, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
IzSSp^JodewSaSe^^ anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.3.14.Comprov8çâo do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo v:
12.3.14.1.Da:laração de ciência dos termos do Editai;
12.3.14.2.Declaração de inexistirfato impeditivo;

12.3.14.4.Declara^ de não utiilzar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Deciaraçâo de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Declaraçâo de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.14.7.Dec!ara^o de obsenrância do limite de contratação com a Administração Pública.

íSl5!lSp^*S da qilS através de inscrição CRM, ou diploma de formação de todos os profissionais que atuarão na prestação
15 fis"? crp'SSftó^q^'2íia^^ SíS deve também apresentar Comprovação de que possui ''®.^^telista ex^ido^^^^
Médica da Especialidade junto a associação Médica Brasileira ou ainda ter o médico{a) concluído a residência médica credenciada pelo MEC na
15.3.15.3.Documento de Identidade e CPF dos profissionais que executarão os serviço.

IlírA^SíreiSÍde ardíiSÍ^^ erunida em consórcto, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela
I^SI^C^rmçâo^^a e^nc^' d^ompror^MO pTblico'^ particular d^TOnstituição de consórcio, subscrito peios consorciados, com indicação da
empresa iider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; , . „ . i. r
12 412.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada ccnsorciado, com admissão, quwdo foro casa para ®teito <le habito
técnica do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatóno dos valores de cada
consorctado:



12.4.1.2.1 .Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de lícitante individual para a liabilitação
financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim dei
tei.

12.5.0s documentos exigidos para liabilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) lioras, contado da
solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1.Por solicitação do lidtante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de liabilitação apenas do lícitante vencedor
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes d^e Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao juramento das propostas,
e apenas do lidtante mais bem classificado.

12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enüdades emissores de certidões constitui melo legal de prova, para fins de
habilitação.

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

12.8.1.Complementação de infòmiações acerca dos documentos já apresentados pelos lídtantes e desde que necessária para apurar eftos existentes à
época da abertura do certame; e
12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o ircitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os temios definidos neste instrumento para o
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos lídtantes convocados para a apresentação da documentação
habifitatória, após conduidos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,
e não como condido para partidpação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1 .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o item anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogãvel por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da
fese de habilit^ão. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo lícitante, mediante apresentação de
justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois
subitens anteriores;

12.10.5 não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevtetas
no Ari 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais,
quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1 .Se o lícitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a ilal, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por Índice
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de A^io ou da
Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter bonões, rasuras, emendas ou entreúnhas
e dentro do prazo de irólidade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido Índice não inabilrtará o ficitante, sendo que:
12.l3.liV prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenlicidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utifizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamerito de eventuais
erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante avi»> prévio no sistema
com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo minimo de 02 (duas) horas, a contar da
solícita^ do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando foro caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada ttem, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está
sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;



13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário tiaverá o anedond
dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.

13.3.0$ preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em a^arísmos

13.3.1.Exísbndo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.N0 caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que tiavendo divergência de preços unitários para um mesnro serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações aB contidas ou
que estabeleça vinculo à proposta de outro lidtante.

13.5A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o juramento a mais de um resultado.

I3.6.N0 vator proposto estará incluso todos os custos operacional, encargos previdenciários, trabaltiistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução dos sen/íços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis traballiistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entr^a das propostas.

ao Contratado:

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologaç^.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ínabílitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no Art 165, da Lei 14.133/21 e o disposto no Decreto Municipal n" 032/2023.
14.2.Qualquer licftante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de fonna imediata após
o término do juramento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada Imediatamente, sob pena de predusão;
14.3.2.0 prazo pata apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de Intimação ou de lavratura da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso serâ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ^ que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
14.10.O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insusoetiveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: wvm.portaldecompraspubIlcas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.1.Detenninar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (dnco) dias consecutivos da
data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respãriivo contrato, podendo o mesmo sofrer
alterações nos tennos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustiücada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em efvor ORC:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes ermanescentes convocados na forma estabelecida n^ dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de vaRdade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo lidtante vencedor, sem prejuízo da apficação das
sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo
Contratado durante a vigência do erferido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condi^s previstas nos Arts. 124 a 136 e sua exbnção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial



atualizado do contrato. Nentium acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estatielecido, salvo as supressões resultantes de acordo celeSt^np^n^
os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

17.1 .Os pr^os contratados são fixos e irreajustàvee no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

17.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a Importância calculada pela última variação
conirecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento ventia a ser extinto ou de qualquer fornia não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser detemiinado pela legislado então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabeledmento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de conseqüência Incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBtIVIENTO DO OBJETO
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às deposições do ArL 140, da tal 14.133/21.
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. No caso do temio detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exqêndas contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos tennos da norma vigente, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes
a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1 .Obrigações do Contratante:
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste;
19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utr3S obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato • Anexo IV.

19.2.0brígações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à tegislação fiscal, cMI, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou qurüsquer
inegularidades díscrepantes às exigênrxas do instrumento de ryuste pactuado, ainda que constatados somente após o r^bimento ou piamente;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instnimentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habBitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatórío, confbnne o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
192.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentação exigida na fôse de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da t.ei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
20.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso,
e sempre em confomridade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a «xéscimo de qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste Instnimento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com ublização da seguinte fónnula: EM = N x VP x I, onde:
EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
Índice de compensação financeira, assim apurado: i = (TX 100) 365, sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua Ma, um novo irnlice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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21,0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre)^b»iW
Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diplária legal,
as ^ulntes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente peia infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atra» injustificado na execução do objeto da contratação: c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das tnftações
administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ii, lii, IV, V, VI e VII do
caput do erferido Art 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes efderativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, Xt e XII do caput do erferido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, iil, iV, V, Vi e Vil do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção erferida no § 4° do erferido Ait 156; f - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apite a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a efzer jus, acrescido de juros moratõrfes de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO
22.1.AS partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
22.2.0S dados otitidos somente poderão ser ublizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.
6°, da Lei 13.709/18.

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permrtidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e erlacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a eralização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente tran^rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
23.3.Todas as erferências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4.A homologação do resultado desta Ecita^o não implicará direito à contratação.
23.5.AS normas dfeciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.QS licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do ersultado do processo iícitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus anexos, exciuir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico: wwvir.portaldecompraspubIicas.com.br; no Portal Nacional
de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e obsetvarlos os procedimentos definidos pelo
ORC, no endereço: Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários nomnais de expediente: das08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço
e horário nos quais os autos do processo administrativo pennanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11 .Para dtrimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha- «27 de fevereiro de 2024.

JOÃO P^ICiO VIEIRA ALVES
Diretoii Geral de Licitações
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ANEXO I • PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para prestação de serviço de radiodiagnósiico para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde, deste Munteipio..

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste Instrumento convocatório, especificações técnicas e informações complementares
que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica Contratação de
empresa para prestação de serviço de radiodiagnósbco para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município., considerada oportuna e
Imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; A referida contratação se afz necessária para o atendimento das altas demandas oriundas
dos pacientes/usuários do SUS que necessitam dos serviços de Imagem descritos nesta solicitação. O município ainda não dispõe de estrutura física e
equipada para prestar tais serviços, por isso mostra-se claramente a necessidade urgente na referida contratação, para que os usuários não fiquem
desassisbdos no presente., observas as diretrizes e metas definidas nas fénamentas de planejamento aprovadas.
2.2.AS caracterisficas e especificações do objeto ora licitado são:

Unidadejltem • Código - Descrição

[l - 0030958 - fÕMÕGRAFIACOMPÚTÁDÕRÍã^
Quantidade I Vir. Unit Máximo |

iUnid

2 - 0030963 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO COM CONTRASTE

- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA CERVICAL3 - 00308^
4 -00^)880 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA CERVICAL COM
CONTRASTE

jJnid
Unid

iunid

0034477 • TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA

6 - 003^78 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNÀJORÃCÍCÃCONT
CONTRASTE

7"-'0O3O885 - TOMCMRÀFIÃ CÕFpUTÃ^^ COLUNA LOMBAR
8

9 - 0030896 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBO SACRA

10 - 0030901 - TÕMOGRÀfTa COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBO SACRA COM
CONTRASTE

jUnid

Unid

_ iUjiid
TOMÓGWFIÀ COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBAR COM CÔNTRAST^Üjn^^^

Unid

11 - 0030969 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TÓRAX

12 - 0030974 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TÓRAX COM CONTRASTE

13 - 0030948 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME TOTAL

14 - 0030953 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME TOTAL COM CONTRASTE

15-"0030928 - TOMOGRAFIA CÓMPÜTADÓRIZADA DÓ ABDOME INFERraR
16 - 0030933 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME INFERIOR COM

CONTRASTE

17 - 0030939 - OTMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ÀBDOME^SUPERIÓR

18 -Õ030941 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DÓ ABDOME SUPERIOR COM
CONTRASTE

19 - 0030979 - TOMOGRAFIA COMPUTÃDORI^DÃDÓ TRATO ÜRINÁRIÓ

20 - 0030984 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TRATO URINÂRIO COM
CONTRASTE

21 - 0034479 - TOMOGRAFIA COMPUTADÓRÍMDA DE SEIOS DE FACeSlÓS DA FACE /
(ARTICULAÇÕES TEMPORO-MANDIBULARES

Í22- M34480 - TOMOGRAFIA COMPUtÃDÓRIZAÓA DE SELA "
TLIRSICA{PA+LATERAL+BRETTON)

23 - 0034481 -JOMOGRAFIA COMPUTADORI^DA DE TIREOIDE
24 - 0031X117 - TOMOGRAFIA CÒMPUTADÕRIZADÀ DE TIREÒIDE COM CONTESTE

25 - 0030911 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGUIMENTOS APENDICULARES

(BRAÇO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ)

26 - 0034482 - TÓMÓGIWFIÁ COMPUTADORIZADA DEÃRTIcULAÇÃO DE MEMBRO DE
JOELHO

y - 0027682 - DENSITOMETRIA ÓSSEA COM LAUDO MÉDÍCO RADIOLOGÍSTÂ

28 - 0029916 - RADIOGRAFIA DE TÓRAX AP E PERFIL COM UUDO MÉDICO
■RADIOLOGISTA

Ia - (W299b8 - RADIOGRAFIA DE MÃO COM LAUDO MÉDICÓ WDIOLOGISTÃ

|Unid

Unid

Unid

Unid

|Únid
jlfoid

Unid

Unid

|unid
Uriid

Unid
I

lunid

Unid

JUnid
Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

100

30 i

25 i

20.

"sõí
25 i

251
lõõl

Mi

401

50

40:

Ibí

401

40;

30i

30 i

20

25|
25!

40

36 j
laT

5o:

20



30 - 0029889 • RADIOGRAFIA DE CLAViCULA COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA lUnid 20j 1
31 - 0023910 - RADIOGRAFIA DE MÃOS E PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA COM LAUDO
MÉDICO RADIOLOGISTA ÍUnid

1

í /

48|
32 - 0034483 - RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA jUnid

I
60Í

1

33 - 0029918 - RADIOGRAFIA DINÂMICO DE COLUNA LOMBAR (AP E PERFIL) COM LAUDO
MÉDICO RADIOLOGISTA jUnid

í

241

34 - 0034484 - RADIOGRAFIA DE PÉ/ DEDOS DO PÉ DIREITO E/OU ESQUERDO COM
LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA jUnid 60!

35 - 0034485 - RADIOGRAFIA DE BACIA COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA jUnid 24 i
36 - 0029882 - RADIOGRAFIA DE ABDOME SIMPLES COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA jUnid 201
37 - 0034486 • RADIOGRAFOA DE COLUNA TOTAL (PA E PERFIL) COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA

I

jUnidí 50|
38 - 0029891 - RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP E PERFIL) COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA jUnid

1 48Í
39 - 0029895 - RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (AP E PERFIL) COM LAUDO
MÉDICO RADIOLOGISTA

i

:Unid
i

48

40 - 0029900 • RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÂCICA (AP E PERFIL) COM WUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA

i

;Uníd
i

24i

41 - 0034487 - RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) COM
LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA jUnid 48|

42 - 0029888 - RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL+HIRTZ) COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA

Unid
1 24|

43 - 0029884 - RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO AP E PERFIL COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA junid

1
48 i

!

44 - 0027935 - ESCANOMETRIA tUnid 48;

46 - 0031083 - USG OBSTÉTRICA MORFOLOGICA jUnid 60!

46 - 0031081 - USG ARTICULAÇÃO OMBRO iUnid 24]
47 - 0031082 • USG ARTICULAÇÃO PUNHO ;unid 241

48 - 0034489 - ECOGRAFIA FETAL lUnid 6Õ! 1

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos

32.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a dei execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer Inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou servas, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabiiidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabiirzar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4i.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do Instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apôs o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibiiidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, confonne o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
4.5.Emttir Nota Fiscal conespondente à sede ou fOal da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a documentação

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos preceitos legais,
nonnas e especificações t^icas conespondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato • Anexo iV.
4.8. Oferecer estrutura física adequada e licenciada nos órgãos competentes iocalizada no Município de Catolé do Rocha<PB, evitando transtornos
aos usuários do SUS que necessitarem de tais serviços, especialmente nos casos de urgência e emergência, além de evitar elevação de gastos
com deslocamentos/locomoção para outros Municípios.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite pronogação nas
condições e hipóteses previstas na t^i 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Iniao: 01 (uma hora);
Conclusão: 10 (dez) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos tennos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de i
mesma proporão da variação verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as o^
iniciadas e corwiuidas após a ocorrência da anualídade.

6.3.N0S re^ustes subsequente ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir de efeitos financeiros do rültimo reajuste.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conliecida, liquidando a diferença correspondente tão iogo seja divulgado o índice definitivo. tFca o Contratado obrigado a apresentar memória de cáicuto
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
G.S.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o iridice estatrelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8.0 regrstro da variação do valor contratual para eter face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de conseqüência incalculável, obsen/adas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados peto ORC, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
72.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do resper^o adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso,
e sempre em confonnidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acr^imo de qualquer natureza

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os pro(%dimentos e condições para receber
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de rersbimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante erpresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licHante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas Infrações previstas no
Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c multa de 10% (dez por ernto) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no erferido Art. 155; d impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver apiic^o
a sanção, peto prazo de dois anos, aplicada ao ersponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do erferido

- Art 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administr^
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peto prazo de cinco anos, aplicada ao ersponsável pelas infrações administrativas previstas nos incfeos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do erferido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penafidade mais grave que a sanção referida no § 4® do erferido Art 156; f aplicação cumutoda de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judidalmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos temnos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma fomra para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde:
EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado peto Governo Federal que o substitua. Na hipótese do erferido indice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer fonria não possa máis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o Itoltante utiliza-to como referência - Anexo 01.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação
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LICITAÇÕES

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGAO eletrônico N» 9^2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/2024
prefeitura MUNICIPAL DE CATOLÉ DO RMHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de radiodiagnóstico para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Municípb..

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item-Código-Descrição jUnldade Quantidade! VIr. Unit Máximo 1
1 - 0030958 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO lUnid lOOi i
2 - 0030963 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO COM CONTRASTE jUnid 30T

1

1

3 - 0030878 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA CERVICAL Unid 50! j

4 - 0030880 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA CERVICAL COM
lUnld 25

CONTRASTE

5 - 0034477 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA Unid 50í !

6 - 0034478 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA COM

CONTRASTE

:

;Unid 201
1

I

7 - 0030885 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBAR Unid 50i i

8 - 0030889 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBAR COM CONTRASTE jUnid 25]
9 - 0030896 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBO SACRA Unid 60 i

10 - 0030901 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBO SACRA COM
lUnid 251

. 1

i
CONTRASTE 1

11 - 0030969 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TÓRAX Unid 4001

12 - 0030974 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TÓRAX COM CONTRASTE ;Uníd 501

13 - 0030948 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME TOTAL iUnid 50:

14 - 0030953 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME TOTAL COM CONTRASTE |Unid 40! I

15 - 0030928 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME INFERIOR Unid 50! 11

16 - 0030933 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME INFERIOR COM
CONTRASTE

iunid 40|

17 - 0030939 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME SUPERIOR Unid 50 ! i

18 - 0030941 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME SUPERIOR COM
CONTRASTE

junid 40'

19 - 0030979 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TRATO URINÂRIO Unid 40

20 - 0030984 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TRATO URINÂRIO COM
CONTRASTE

iUnid 30

21 - 0034479 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEIOS DE FACE/SIOS DA FACE /

ARTICULAÇÕES TEMPORO-MANDIBULARES
Unid 30

22 - 0034480 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA

TÚRSICA(PA+LATERAL+BREnON) |Unid
20

23 - 0034481 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TIREOIDE Ünid ! 25
_ . ,

24 - 0030917 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TIREOIDE COM CONTRASTE Unid ! 25
25 - 0030911 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGUIMENTOS APENDICULARES

(BRAÇO, ANTEBRAÇO, MÂO, COXA, PERNA, PÉ)
Unid

26 - 0034482 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÃO DE MEMBRO DE Unid 1 36ÜOELHO
..... . ... - j

27 - 0027682 - DENSITOMETRIA ÓSSEA COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA Unid 120;

28 - 0029916 - RADIOGRAFIA DE TÓRAX AP E PERFIL COM UUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA

!unid
i

50

29 - 0029908 • RADIOGRAFIA DE MÂO COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA Unid 1 201



PMC

jao - 0029889 • RADIOGRAFIA DE CLAViCULA COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA Unid 2o| \ry^j
|31 - 0029910 - RADIOGRAFIA DE MÃOS E PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA COM LAUDO 1,, ^
[MÉDICO RADIOLOGISTA 48|
02 - 0034483 - RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATEWL) COM LAUDO MÉDICO l,
{RADIOLOGISTA 60

1

|33 - 0029918 ■ RADIOGRAFIA DINÂMICO DE COLUNA LOMBAR (AP E PERFIL) COM LAUDO |,, ..
MÉDICO RADIOLOGISTA 24!

1

^ - 0034484 - RADIOGRAFIA DE PÉ/ DEDOS DO PÉ DIREITO E/OU ESQUERDO COM 1,, ..
LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA j"""

60
1

135 - 0034485 - RADIOGRAFIA DE BACIA COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA iUntd 24 i
> - 0029882 • RADIOGRAFIA DE ABDOME SIMPLES COM LAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA jUnid 20

07 - 0034486 - RADIOGRAFOA DE COLUNA TOTAL (PA E PERFIL) COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA

Unid

^ - 0029891 - RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP E PERFIL) COM LAUDO MÉDICO L,
RADIOLOGISTA r"""
39 - 0029895 - RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (AP E PERFIL) COM UUDO
IMÉDICO RADIOLOGISTA

Unid

) - 0029900 - RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP E PERFIL) COM LAUDO MÉDICO
[RADIOLOGISTA

50

48

48

iUnId 24

m - 0034487 - RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) COM
ILAUDO MÉDICO RADIOLOGISTA

lUnid 48

{42. ÒÕ29888 - RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL+HIRTZ) COM LAUDO MÉDICO
RADIOLOGISTA

^-0029884 - RADIOGfWFIA DE CALCÁNEOAP É PERFIL COM LAUDO MÉDICO
[RADIOLOGISTA

[Unid

M •0027935-ESCANOMETRIA

|45 - 0031083 - USG OBSTÉTRICA MORFOLÒGICA
0031081 - USG ARTICULAÇÃO OMBRO

;Unid
1

jU^
"ÍÜnid

24

48

1[47 - 0031082 - USG ARTICULAÇÃO PUNHO
I - 0034489 - ECOGRAFIA FETAL

|Uni^
lunid

6o1
241

24

Unid

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA • R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

DECURAÇÃO:
Declaramos ter ciência que a prestação de serviços deverá ser oferecida no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, evitando transtornos
aos pacientes/usuários do SUS que necessitarem do serviço, especialmente para os casos de urgência e emergência.

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta;

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO II • PREGÃO ELETRÔNICO N" 9/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de nâo empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 ■ DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legelação vigente;
em acatamento às disposições do ArL 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N<> 9/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO • que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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LICITAÇÕES

ANEXO IV • PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 9/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 000024tt024

CONTRATO N':..J...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA E
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ
n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda
São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n» 768.898.074-72. Carteira de Identidade n' 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente

^ CONTRATANTE, e do outro lado • - - -..., CNPJ n® neste ato representalo por.... residente e domiciliado na -
- - -..., CPF n° Carteira de identidade n® doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021;
Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de radiodiagnóstico para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde, deste Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especilicações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os pr^os contratados são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e conctuidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último erajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. iFca o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o iridice estairélecido para ereyustamento venha a ser extinto ou de qualquer fomna não possa mais ser utilizado, será adotado, em subsbtuição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em v^or.
Na ausência de previsão legal quanto ao Indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para erajustamento do preço do valor ermanescente, por
meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer fâce ao erajuste de preços poderá ser eralizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financelro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/FMS e Outros

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS
10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ



CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em oljservância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a-inicio: imediato;

b - Conclusão: 10 (dez) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente eralizado, de acordo com as erspectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veiculo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes do
manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utTizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do fütro correspondente de acordo com as instruções do fàbricante do veiculo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na nomia vigente, ou pelos respectivos
substitutos, espedaimente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com infbmiações pertinentes a essa atribuição;
g • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade erlacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o erpresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e fôcilítar a ftecafização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a localização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f • Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habiOtação e qualificação exigidas no
respectivo processo lítítatório, aprontando ao Contratante os docurrrentos necessários, sempre que soEcitado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utOizado no sen/iço;
1 - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da
contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3°, do mesmo diploma legal. A garantia
prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando
em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não oconendo a efetiva prestação de garantia no prazo detenninado sujeitará o Contratado ás
penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Confonne o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na efse de
habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da erferida garantia do contrato;
k - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para p^soa com deficiência, para erabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras nomras especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitsío pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
I - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiteativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas
nos /^. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se erfere o inciso I, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões ersultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o
seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detaihado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O lidtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Ari
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se



justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato^
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das «,.a^
administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente^erativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável peias infraçõesadministrativasprevistas nos incisos II, ill, iV,>Cvi e Vli do
caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - dedaraçâo de inidoneidade para Ecitar ou contratar no âmbito
da Adminfetraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vill, IX, X, Xi e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lli, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que jusUfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apôs a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fàzer jus, acrescido de juros moratõrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite ifxada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratõrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fónnula; EM = N x VP x i, onde;
EM = encargos moratõrios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
Índice de compensação financeira, assim apurado: i = (TX +100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado peto Governo Federal que o substitua. Na hipõtese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fê e com os princípios do Art.
6®, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribui-o do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os devores, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pek) Contratado.
f - O Contratado deverá ex^ir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devores da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j • Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rasbeável de tratamentos realizados, confonne Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.

7^ k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especral a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fonna da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO N» 9/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES • cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 • DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos.

2.0 • DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado deciara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente adma qualificado deciara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou
comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rxha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, deciara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°,
Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na nonna vigente, consoante
/VrL 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número
de funcionário da empresa, atende ás regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta com as
exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente adma qualificado dedara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário,
ainda não celebrou contratos com a Administrado Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m^ima admitida para fins de enquadramento
como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a dedaração deverá ser elatxirada em papel timbrado do proponente.




